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LEI N.o 220, DE 19 PE MAIO DE 1.978. "
"Concede aumento /aO$:servidores da Câmara Mú-.'

nicipal de No~~ IgU~u e dá" o~ras p~vidências".
_. °t. • •

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Ficá concedido aos servidores da Câma

fa Municipal de Nova'lgJBÇu, o aumento de 35%
(trinta' e cinco por cento), inciden'te sobre o valor dõ
seu vencimento básico. ' ,.

-- .,; ~ _,o f'·-. . . '. ~ .' .
Art. 2.0 - Fica concedido aos inativos o aumento

de 35% 1trinta e Cinco põÍ- cento): 'Incidente sobre o
valor dos respectiVos proventos, sàlvo"quanto ao va
lor áa parcela correspondente a Função Gratificada e
vantagens com que hajam se aposentado, desde que
as mesmas estejam atualizadas, nos termos da legisla
ção municipal pertinente, sem ultrapassar, de qual
quer fo~a, o seu paradlgma em atividade. : '

Àrt. 3.0 - O~~smo perce~tu81 é co~cedido 'h~
pensionistas, incidente- sobre os valores das pensaes

·respectivas. " . . '.:' : - - . / --,- .

, Ar!. 4.0 - As despesas decorrentes da presente Lei -
correrão à conta das dotações próprias do Orçamento
da Câ.mara Munic!pa'; '~ " .

-"o ••. - ."'=-_

Ar!. 'o - Esta Lei entrar! em •••igor na data de sua
publicação 'e produzirá e'feitos a partir do dia 1.0 de
maio corrente. "-

Art. 6.0 - Revogam-se as 'disposições em contrá-
rio. ....,
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·~REFEITURA- ~JN'i6ip~~'~~~OV~:IGUAÇU,'- ,~

19 DE MAIO DE 1.978..

.. - -~oão Ruy-de -Oueiroz-Pin-heir-o ,
PREFEITO

1',' " "c',

-l.ul~ Carlos Duart~ &ptista ~', ' :.' '
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

. ;.~ _:.... :.. t~""'···
- José Maria d~ Souza - -,--:,-o:: ,--'" .'. '- -'.:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA- :-

çÃO . _ .' ,-

- SyJvlo Ferreira Carvalho -
SECRETÁRIO MUNIC. DE PLANEJAMENTO E

COORDENAÇAOGERAl _

-Mauro Miguel Junqueira Garcez 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -. ,


